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Art. 3o Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução 

entra em vigor na data de sua promulgação, retroagindo seus efeitos a partir de 
1o de janeiro de 2026.

A Mesa da Câmara Municipal de Bambuí/MG, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do Art. 26, inciso II da Lei Orgânica do Município de 

Bambuí e Art. 42, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Bambuí, 
apresenta o seguinte,

Dispõe sobre a recomposição dos subsídios dos 

Vereadores e a remuneração dos Servidores da 

Câmara Municipal de Bambuí/MG e dá outras 

providências.

Art. 1o Fica o Poder Legislativo autorizado a recompor os subsídios 

dos Vereadores e a remuneração dos Servidores da Câmara Municipal de 

Bambuí/MG, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, acumulado no 

exercício de 2025, correspondente a 3,90% (três vírgula noventa porcento).

Art. 2o As despesas com a execução da presente Resolução 

correrão à conta das Dotações Orçamentárias consignadas no Orçamento 

Municipal em vigor, podendo ser suplementadas, se necessário.
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Sala das Sessões, em 14 de janeiro de 2026

Presidente da Câmara Municipal de Bambuí - Biênio 2025/2026

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Bambuí - Biênio 2025/2026

1o Secretária da Câmara Municipal de Bambuí - Biênio 2025/2026

JUSTIFICATIVA: Trata-se de uma forma de recompor os subsídios dos Vereadores

e a remuneração dos Servidores deste Poder Legislativo, considerando o INPC

acumulado no exercício de 2025.
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SILVA DE CAMPOS silva de campos 
LUCAS:076494586 lucaso764945866o 

Dados: 2026.01.15 
60 15:26:18-03'00'
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LUCIANO CARDOSO
GONTIJO:02502972 gontijo.-02502972647
647 Dados: 2026.01.15

14:30:08-03'00'
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